
DlÂRÍOOPlCtAÍ 
Sttaúo do São Paulo (EsSadog União* éo Btisü) 

LEI N. 4.808, D E 20 D E A G O S T O D E 1958 

— Dá denominação ao fórum de ltapira. 
O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO: 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

«i promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — O fórum de ltapira passa a denominar • 

se Fórum "Juiz Manuel Augusto Ornellas". 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

aia publicação. 
Palácio ao Governo do Estado de São paulo, aos 20 

de agosto de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 

Fublicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 21 ce agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral Substituto 

LEI N. 4.809, D E 20 D E A G O S T O D E 1958 
Oferece denominação ao Fórum tle Palmital. 

0 GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — o Fórum de Palmital passa a denomi-

tar-se Fórum "Dr . Etahyba Gilson Parahyba". 
Artigo 2,o — Esta lei entrará em vigor na data de 

na publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 

Be agosto de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 21 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral Substituto 

LM N. 4.810, U E iii U E AGOSTO U E 195JS 

Reconhece sociedade civil como de utilidade 
pública. 

0 GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — E ' declarada de utilidade pública .a so-

idaàe civil denominada Amigos de Vila Augusto, com 
le nesta Capital. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 

f-lt agosto de 1958. 
JÂNIO QUADROS 

II Oscar Pedroso Horta 
* Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
fe dos Nesóeics do Governo, aos 21 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral Substituto 

LEI N. 4.811, D E 20 D E A G O S T O DE 1958 

!5is?õc sobre a criação da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras de Mogi das Cruzes. 

0 GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO: 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a scgumte lei: 
Artigo :.o — Fica criada a Faculdade de Filosofia, 

Ciências u Letras de Mogi das Cruzes, na qualidade de 
Instituto isolado do sistema estadual de ensino superior 

Artigo 2.o — A instalação da Faculdade ora criada 
fica condicionada à doação, ao Estado, de terreno e edi-
Bfa adequados ao seu funcionamento. 
^Artigo 3.o — A lei orçamentária do exercício em que 
«der i instalação do instituto de ensino de que trata 
I presente lei, consignará verbas necessárias a ocorrer 
ta respectivas despesas. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vi<*or na data de 
na publicarão. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrá-
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 

Iagosto de 295C. 
* JÂNIO QUADROS 

Alipio Corrêa Netto 
Gabriel Sylvestre Teixeira de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
to dos Negócios tío Governo, aos 21 de agosto de 1958. 
Altino Santarém — Diretor Geral. Substituto. 

IE1 N 4.812, DE 20 D E AGOSTO D E 1958 

Aprova acordo firmado entre o Ministério da 
Educação e Cultura, por irtermédio do Instituto 
Nacional de Estudos Pedagógicos, e o Governo do 
Estado dc São Paulo. 

0 GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
ul.o a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica aprovado, nos termos do texto ane-
,_ à presente lei, o acordo firmado aos 5 de junho de 
«7, entre o Ministério da Educação e Cultura (MEC», 

J r Intermédio do Instituto Nacional de Estudos Peda-
Ijógiccis (INEP), e o Governo do Estado de São Paulo, v i -
lendo à experimentação de métodos para a extensão da 
polaridade primária a seis anos, a fim de reter na es
tola, até a Idade legal de emprego, os menores que nâo 
iitjetivam o prosseguimento de estudos em cursos de ni -
flA médio, . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
(m publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrft-
I » ' 

Palácio do Goêmo do Estado de São Paulo, aos 20 
«fusta efe 1955. 

JÂNIO QUADROS -
Alipio Corrêa Netto 

, Publica^ na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
t«0 dos Negócios do Governo, aos 21 de agosto de 1958. 

Altino Santarém — Diretor Geral, Substituto. 

J^VÊNIO A QUE SE R E F E R E O A R T . l .o D A L E I 

í N. 4812, D E 20 D E A G O S T O D E 1958 

Termo de Acordo especial firmado entre o Minlsté-
i da Educação e Cultura (MEC), por intermédio do 
«tato Nacional de Estudos Pedagógicos (INEP), e o 
Mrno do Estado de São Paulo, visando à convergência 
1 esforços e de recursos e à experimentação de mêtoóos 
» « extensão da escolaridade primária a seis anos, a 
1 de reter na escola, até a idade legal de emprego, os 

ires que não objetivam o prosseguimento de estudos 
i wrsos de nível médio, na forma abaixo: 
Aos cinco dias do mês de junho do ano de 1957, no 

Gabinete do Ministro da Educação e Cultura, presentes 
o respectivo titular, Dr. Clóvis Salgado, e o Secretário de 
Estado dos Negócios da Educação, representante, devida
mente credenciado do Governo oto Estado de São Paulo, 
tendo em vista a conveniência de dar ao ensino primáric 
a extensão de seis anos e o despacho do Senhor Presi
dente da República, exarado na Exposição de Motivos n. 
167 de 13 de fevereiro de 1957, toi firmado o presente 
Termo de Acortto Espacial, com o objetivo de estabelecer 
medidas tendentes a assegurar a progressiva permanên
cia, na escola primária, dos menores até a, idade legal de 
emprego em que estabeleceram os seguintes compro
missos: 

Cláusula primeira — Para a realização dos objetivos 
previstos neste Acordo, a União ajudará o Estado na ins
talação e manutenção inicial de oficinas de artes indus
triais (Curso Complementar) destinadas à experimenta
ção de temonstraçSo desse tipo de atividade educacional. 

Cláusula segunda — Para a construção das citadas 
oficinas, aquisição do equipamento necessário, aperfeiçoa
mento dos professores e manutenção dos cursos, o M E C 
destinará de Verba 1.0.00 "Custeio" Consignação 1.6.00 
"Encargos Diverscs" — Subconsignacüo 1.6.13 "Serviços 
Educativos e Culturais" — Alínea 6. correspondente ao 
exercício f!nanc--iro de 1957. ao Estado de São Paulo, o 
auxilio d? Cr? 13.300.000,00 (treze milhões e trezentos 
mil cruzeiros), que será pesto à disposição do Governo do 
Estado, por intermédio da agência do Banco do Brasil, 
em Bão Paulo, com a dedução estabelecida na cláusula 
oitava. 

Cláusula t T o e b a — Nas cíiyinas de artes industriais 
(Cursos Complementares), serão realizados trabalhos ma
n u a l educativos Aproveitando, de preferência, materiais 
locais. 

Cláusula quirta — As oficina? serão construídas em 
terrenos de escolas ou grupos escolares do Ettado, para 
este fim selecionados, ou em terrenos também do Estado, 
que, pela sua situação, permitam a utilização das citada1; 
oficinas pelos menores cYí 12 e 13 anos que não pretendem 
ou não podem seguir outro* r^tudos e não têm idade le
gal nora ingressar no trabalho. 

Cláusula quinta — As oficinas funcionarão em regi
me de horário oue permita a realização ilena dos seus 
objetivas. 

Cláusula spj:ta — O Estsâo se obriga a construir, 
equipar e manter as oficinas de artes industriais (Curso? 
Complementares) obrto deste Abordo, em conformidade 
com os planos elaborados pelo INEP na proporção dos 
recursos oue lhe forem ccncc'- ios pelo M E C . 

Clásula séfma -~ O INEP fenecerá ao Estado as 
plantas e especificações dos pavThôes das oficinas a se
rem construídos, b-m como as listas, especificações e 
quantidades de máquinas, ferramentas, bancos, bancadas 
e outros equipamentos necessários. 

Cláusula oitava — Do montante do auxílio referido 
na cláusula segunda, uma narcrla de 10% (dez por cento), | 
isto é, Cr$ 1.530.000,00 (um milhão trezentos e trinta mil | 
cruzeiros), será reservada nara a formação ou aperfeiçoa- j 
mento do magistério primário destinado ao ensino de artes } 
industriais, nas referidas oficinas, que constituirão, inicial
mente, os Centros de Dmonstrocão do programa educa
tivo, objeto deste Acordo. 

Cláusula nona — O Estado obriga-se a selecionar pro
fessores do seu Quadro de ensino primário para leciona
ram nas oficinas de artes industriais, objeto deste Acordo, 
com a colaboração .io TNFP e na conformidade das d i re 
trizes e planos por este fixado. 

Cláusula décima — Os professores primários selecio
nados perceberão uma gratificação a ser convencionada 
entre o INEP e o Estado pelas horas extras de trabalhe 
diário. 

Cláusula décima primeira — O M E C entr-gará o au
xílio destinado ao pagamento de gratificação aos pro
fessores e ao coordenador, e compra de matéria prima em 
tempo oportuno, na medda das necessidades. 

Cláusula décima seprunda — O Estr.do matriculará os 
professores primário.-? s^ecionndos em curso de aperfeiçoa
mento organizado pilo INFP para cuia frequência o M E C 
fts-esriirarà bolsas de estudes oue cubram as despesas de 
pastagem, alimente^o e resi-ênela. quando os professo
res citados n "o resídpm no ' c a l do curso, rsor conta d* 
parcela de 10% (de-! por cento) prevista n a elAusula oitava 

Cláusula décima terceira — O Estado comprometer-
se-á a aproveitar os rjra*essêr~s que concluirem o curso de 
aperfeiçoamento a nua se refere a cláusula décima segun
da a serviço do wosrrama objeto rifists Acordo. 

Ciá-sula décima quarta — Para a realização dos obje
tives dos Cursos Ccinrlementares previstos ne~te Acordo, 
o INEP fornecrá ao Estado plantas e especificações dos 
pavilhões das oficinas, listas de máquinas e ferramentas, 
programas, sruías de er-smo, bem como a orientação técni
ca que lhe fôr solicitada. 

Cláusula d4c?n>-i minta — O Estado indicará com 
a colaboração do INEP. um dos professores do sen Quadro 
para a função de coord~n->der da execução deste Acordo e 
agente de ligação com o INEP. 

Cláusula dé"ima sexta — O presente Acordo não de 
sobriga o Estado da iniciativa de colaboração financeira 
para a execução do programa educativo previsto nest<" 
instrumento. 

Cláusula décima sétima — Os pormenores relativos à 
execução deste Acordo serão fixades em instrumento espe
cial, conforme entendimentos prévios entre o INEP e a 
Secretaria da Educação do Estado ou órgão correspon
dente. 

Rio de Janeiro. 5 de junho de 1957. 
Clóvis Salgado 
Ministro da Educação e Cultura 
Vicente de Panla Lima 

i Secretário de Estado dos Negócios da Educa
ção de São Paulo". 
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LEI N. 4.813, DE 20 DE AGOSTO DE 1958 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Normal 
em Monte Aznl Paulista 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fie» criada uma Escola Normal em Mon

te Azul Paulista. 
Artigo 2.o — O orçamento do exercíaio em que se der 

a instalação da escola normal ora criada consignara ver
bas próprias a atender às respectivas despesas. 

Art%o 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio, 

Palácio do Governo do Estado de Sã,o Paulo, aos 20 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Alipio Corrêa Netto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aros 21 de agosto de 1958 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N 4.814, D E 20 DE A G O S T O D E 1958 

Autoriza a funcionar como Colégio o Ginásio 
Estadual de Fcrnandópolis 

O GOVERNADOR D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

premulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a funciona-r como Colégio, uma vez 

obtida a necessária autorização federal, o Ginás.o Esta
dual de Fcrnandópolis. 

Artigo 2.o — As desposas com a execução da presente 
lei correrão por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Estas lei entrará em vigor na data de 
sua mibÜcsrSo. 

Artigo 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 de 

agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS ' ' ' 
Alipio Corrêa Netto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Go^Arno. p-ns 21 de agosto de 1958 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 4.815, D E 20 D E AGOSTO D E 1958 

Transforma em In«f f 'uto de ^ (Wa - ão a Es
cola Normal "Oscar Villares", de Mocoea, e dá 
outras providências. 

O G O V E R N A D O R DO. E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a serruínte lei: 
Artigo l.o — Fica transformada em Instituto de Edu

cação a Escola Normal .oue funciona junto ao Colégio Es
tadual de Mococa, sob título de "Colégio Estadual e Es 
cola Normal Oscar Villares". 

Artigo 2o — O estabelecimento de ensino ora cria
do passa a denominar-se "Instituto de Educação Oscar 
Villares". 

Artigo 3.o — Passarão para o Instituto, de que trata 
o artigo l.o, as instalações, móveis e pessoal relativos â 
Escola Norma] transformada. 

Artigo 4.o — O Colégio Estadual remanescente da 
transformação operada por esta lei poderá funcionar em 
anexo ao Instituto de Educação, desde que não contrarie 
a? normas pedagógicas próprias do ensino normal e o 
permitam as condições materiais do edifício, que servirá 
de sede ao referido estabelecimento. 

Artigo 5.0 — A lei orçamentária do exercício em que 
se der a instalação do Instituto de Educação de que trata 
esta lei, consignará as verbas necessárias a ocorrer ás 
respectivas despesas. 

Artigo 6o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 7.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 

de agosto de 1958. 
JÂNIO QUADROS 
Alipio Corrêa Netto 1 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 21 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N.o 4816, D E 20 D E AGOSTO D E 195S 

Dispõe sobre aquisição, por doaçjão, de ímóve 
situado em Rincão. 

O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e et 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada £ 

adquirir, por doação, da municipalidade de Rincão, o imo-
vel abaixo caracterizado, situado naquela cidade e des< 
tinado à construção de um prédio para funcionamento dr 
Cadeia Pública e Delegacia de Polícia, da referida cidade 
a saber: 

" U m terreno de fortra retangular, com a área de .. 
774,40m2 (setecentos e setenta e quatro metros quadrados 
e quarenta decímetros quadrados), medindo I7.6í'ín (de
zessete metros e sessenta centímetros) de {rente para * 

P Á G I N A » 


